
1 5Página  de  - 26/07/2024 

SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE CARATINGA- ESTADO DE MINAS GERAIS

OFICIAL BEL. AILTON BARBOSA DE SOUSA
Rua Pedro Faiçal  n. 153 - Rodoviários - Caratinga - MG - CEP 35.300-303

Telefone: (33) 3321 4494 / (33) 3321 7286 - E-mail: cri.caratingamg@gmail.com
www.registrodeimoveiscaratinga.com.br
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARATINGA/MG
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que a presente cópia extraída em 05 laudas, nos termos do art.19 §1º Lei 
6.015/73, e art.117 Provimento Nº 93/CGJ/2020, é reprodução fiel da matrícula a que se refere. 

Certifico por fim, que nos termos dos artigos 10 e 16 da Lei nº 14.382/2022: Esta 
certidão contém a reprodução de todo o conteúdo da matrícula, sendo suficiente para fins de 
comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, MAS NÃO 
CONTÉM certificação específica pelo oficial sobre propriedade, direitos, ônus reais e restrições; 
Não serão exigidos, para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos ou para a caracterização 
da boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou beneficiário de direito real, a obtenção prévia de 
quaisquer documentos ou certidões além daqueles requeridos nos termos do disposto no § 2º do 
art. 1º da Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985. Dou fé. 

Caratinga, 26 de julho de 2024 - 11:55:51
Prazo de validade: 30 dias

Assinado digitalmente por Weverton Thalys Pinto - Escrevente Autorizado

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, nº ordinal do ofício: 0000134040171, 
atribuição: Imóveis, localidade: Caratinga. Nº selo de consulta: IAQ12669, código de segurança : 
0940930866924569. Ato: 8401, (1). Emolumentos: R$ 27,68. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 
9,78. ISS: R$ 1,31. Total: R$ 38,77. "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br"
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